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PREFEITO MUNICJP AL DE CONCEIÇÀO J)A llARRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1.989/97 

CRJA O CONSELHO DOS DIREITOS DA MULHER 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estudo do Espirito 
Swito. 

Faço saber que a Câmara Municipal, decre.tou e eu sanciono a 
seguinte Lei; 

\, 
' Arl. 1° . Ficn criado <> Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher, diretamente vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a finalidade de 
formular e promover políticas governam eu tais, me d idas e ações para a 
ganmtiu dos direitos da mulher. 

• ArL 2º - Compete. principalmente, ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher: 

1 - Desenvolver estudos, projetos, debates e pes11uisas relativas a 
condição da mulher buscando combater as djscrim inações que a atingem e 
ampliar os seus direitos; 

II - Colaborar com os demais órgãos e entidades da 
adm iuistração municipal no que se refere ao planejamento e execução de 
ações referentes a mul11er; 

IIl • iltcorporar preocupações e sugestões m an ifestudas pela 
sociedade e opinar sobre deuúncias que lhe sejam encamiuhadas; 

IV - Criar instrumentos concretos que assegurem a participação 
de mulher, cm todos níveis e setores da atividade municipal, ampliando as 
altemativas de emprego para mulher; 

V- Promover articulação, intercâmbio e couvênios com 
instituições píiblicas e privadas com a finalidade de implantar as políticas, 
medidas e ações objetos do conselho. 

Art. 3° ·O Conselho Muuicipal dos Direitos da Mulher. será 
com posto por 07 (sele) mem bros cqm os seus respectivos sup lentes, 
nomeados pelo Prefeito Municip·al, após consulta aos movimcutos 
organizados de mulheres assim indicadas: 
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PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPilUTO SANfO 

Coopcnl1ivas; 

1- Ol(uma) represcntontc da Secrctnría M1micipal de E<lncaçíio: 
11- Ol(umu)rcpresenlantc de Associaçõ es, siud1calo~ c 

III- OI (wna) represent1111te dla SerrelariaMunicipal de SllÚde; 
IV - OI (wna) represeulllllle da Câmara MIDllcipal, 
V - OI (uma) representante do Couselho de Defesa da Cnnnça 

e do Adolescente. 

Social. 
\, 

VI - OI (uma) represcntarue das F.ntidades F'tlantróp1C11S: 
VH - 01 (u ma) represeutante da Secretaria Municipal de Açiio 

Art. 4° - O mondlllo dos Conselheiros scrú de 02 (dois) nuos, 
permitida um única reooudução. 

ArL 5º - O Conselho Municipal dos Dll'ei tos da Mullier elegerá 
uma Comissão Executiva composta de 05 (cinco ) membros parn orgru11zar 
suns s11vidades.. 

• Art. 6•- AD Conselho Mun1c1pal dos dl!'e1tos da Mulher e 
facultado fonnor comissões provasônas ou permnuentes, objetivunJo 
nprcseutor projetos e propor medidas que contribuam para a concretiznçi!o de 
suas políticas. 

Arl. 7º - O Prefeito Munici1111l diligencinni n nomcnçilo dos 
menbros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulll l~r no 60 (sl!ssentn ) 
dias seguintes à publicação desla LeL 

ArL s• - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em cootririo. 

REGJSIRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabintte do Prefeito Mun icipal de Conceição dn Barra. Estado 

do &pirito Santo, 21 de agimo de 1997. 

~\.-...,- 'L., ~ "'t:s:"'-...._.. t 
NEuO RlBIERO NÔGlffiIRA 

Prefuito Municipal 

Registrada e publicada n.este Gab · ele o Prefeito Municipal de 
Conceição da Barra, Estado do Espirito Santo, e de 1997 
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